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(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 175.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida em 30 de agosto de 2012, resultante da passagem à situação 
de reserva do 413581 sargento -ajudante A Francisco Joaquim Maurício 
Madriana. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 223086 sargento -ajudante A 
António João Pires Carvalhal Simião.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207024144 

 Despacho n.º 7797/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de maquinistas navais:

916588 Luís António Ribeiro Alfaiate

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 30 de abril de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efei-
tos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida em 30 de abril de 2012, resultante da passagem à situa-
ção de reserva do 401886 sargento -ajudante MQ Bruno Manuel Delgado 
Moedas Salgado Botas. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 501687 sargento -ajudante 
MQ João Eduardo Moeda Cabrita Correia.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207022962 

 Despacho n.º 7798/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de torpedeiros -detetores:

116182 Filipe Jorge dos Santos Silva
410885 Carlos Manuel Penha da Silva
119783 António da Costa Fernandes
418084 António Manuel Lopes Flores Ribeiro Canuto
410385 Rui Fernando Freitas Ferreira

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do número 1 
do artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência das vacaturas ocorridas em 1 de janeiro 
de 2012, resultantes da atualização dos quadros especiais, em vigor, 
conforme despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
n.º 40/12 de 24 de julho. As promoções produzem efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da 
alínea a) do número 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, ficando colocados na 1.ª posição remuneratória do novo 

posto, conforme previsto no número 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 286280 sargento -ajudante T José Guilherme Pinto Sequeira.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207024452 

 Despacho n.º 7799/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de fuzileiros:

783978 Mário José Mateus de Oliveira
778281 Fernando Manuel Fernandes Vital
771385 Delmiro José Silva Figueiredo

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência das vacaturas resultantes das passagens à situação de 
reserva, ocorridas em 30 de abril de 2011 do 731078 sargento -chefe 
FZ Carlos Augusto Matos de Jesus, em 31 de maio de 2011 do 721178 
sargento -chefe FZ Emídio Lopes dos Santos e em 15 de junho de 2011 
do 720578 sargento -chefe FZ José António Redondo, que viabilizaram 
as promoções ao posto de sargento -ajudante, ao abrigo dos números 
4 e 5 do artigo 165.º do EMFAR. As promoções produzem efeitos re-
muneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda do 776483 sargento -ajudante FZ Jorge Manuel de Almeida 
Salomão.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023326 

 Despacho n.º 7800/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de maio, 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em conformi-
dade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo estatuto, os 
primeiros -sargentos da classe de condutores mecânicos de automóveis:

312581 João Eduardo Amaral Afonso Leitão (no quadro)
235384 Serafim Pereira da Silva Roriz (adido ao quadro)
336783 José Francisco de Jesus Maria (no quadro)
371384 Fausto dos Reis Carvalho (no quadro)
249084 Eugénio Angélico Borges dos Santos (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, a con-
tar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
das vacaturas resultantes das passagens à situação de reserva, ocorridas 
em 31 de outubro de 2011 do 306778 sargento -ajudante V Elias Dias 
Arnaut, em 30 de novembro de 2011 do 107779 sargento -ajudante V 
António Manuel Tagarro Leitão, do 139580 sargento -ajudante V José 
Manuel Antunes Moreira, do 218080 sargento -ajudante V Leonel Ramos 
Rodrigues e do 291580 sargento -ajudante V Orlando Prates Henriques. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando coloca-
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dos na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda do 319379 sargento -ajudante V Joaquim Gouveia dos Santos 
Cascão.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023464 

 Despacho (extrato) n.º 7801/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de manobras:

421382 Amorindo José Ludovino Milhano
412481 Luís Manuel dos Reis da Silva Galhofa
422382 Raúl Figueira Brito Palma

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência das vacaturas resultantes da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 40/12 de 24 de julho de 2012. As promoções 
produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 412785 sargento -ajudante M João Carlos Gomes Caldeira Copeto.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207026494 

 Despacho n.º 7802/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de artilheiros:

400786 Paulo Jorge Gonçalves Mendonça

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 1 de janeiro de 2012, resultante da atualização 
dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante 
Chefe do Estado -Maior da Armada, n.º 40/12 de 24 de julho. A promo-
ção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 102982 sargento -ajudante 
A Miguel José Fernandes Almeida.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207024096 

 Despacho n.º 7803/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de condutores de máquinas:

9335402 Mário António Seno Imperial dos Santos

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efei-
tos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida em 26 de outubro de 2011, resultante da passagem à si-
tuação de adido ao quadro do 8306792 cabo CM Fernando Luís Mamede 
Manjolinho Costa. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9306203 cabo CM Nuno 
Miguel Dias Alves.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207026397 

 Despacho n.º 7804/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de taifa:

418685 António Maria Jorge Paixão

(adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência da vacatura ocorrida em 30 de dezembro de 2011, 
resultante da passagem à situação de reserva do 119074 sargento -chefe 
TF Francisco Ribeiro Bravo, que viabilizou uma promoção ao posto 
de sargento -ajudante, ao abrigo dos números 4 e 5 do artigo 165.º do 
EMFAR. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 418485 sargento -ajudante 
TF José Joaquim da Cruz Mendes Galinhas.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023042 

 Despacho n.º 7805/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto no 
n.º 3 do artigo 62.º e promover por diuturnidade ao posto de segundo-
-marinheiro, a primeiro -grumete da classe de operações em regime de 
Contrato:

9330306 Sofia Reis Cordeiro que satisfaz as condições gerais e es-
peciais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 299.º e 305.º 
do mencionado estatuto, a contar de 25 de outubro de 2008, data a 
partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 
do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 




